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AMNOR CAPACITA AGENTES DE DESENVOLVIMENTO - AD 
 

A AMNOR concluiu o mês de julho e iniciou agosto com chaves de ouro. Com a parceria do Sebrae foi realizado mais um curso de Agente de 

Desenvolvimento com o objetivo de articular ações públicas para a promoção do desenvolvimento regional, mediante a implementação de  ações 

locais, individuais e coletivas.   
 

Segundo o Sr Luiz Araújo Ferreira Presidente da AMNOR e Prefeito de Bonfinópolis de Minas, a região através do Programa líder tem como meta 

tornar o Noroeste reconhecido como referência em integração com desenvolvimento sustentável na busca da melhoria da qualidade de 

vida. As capacitações e as parcerias tem o propósito de fomentar a criação de uma Rede/Fórum de agentes para otimizar os recursos humanos e 

financeiros existentes e investidos na região. A Amnor está implantando um escritório de Engenharia para contribuir com as equipes técnicas dos 

municípios no apoio a elaboração de projetos e captação de recursos financeiros.  

 

Para a Sra Lúcia Ciccarini - Consultora do Sebrae o curso AD cria um ambiente favorável ao desenvolvimento e a Implementação da Lei Geral com 

foco nos objetivos e valorização e formalização do Empreendedor Individual, através da Lei Complementar 128 dá ao poder 

público municipal a responsabilidade pela designação de Agentes de Desenvolvimento que visem ao cumprimento das 

disposições e diretrizes contidas na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, conhecida como Lei Geral da Micro 

e Pequena Empresa, e suas posteriores alterações. 
 

Para o Sr Diego Caldas Aragão da Unitec – a importância do curso é o de melhorar e desenvolver o processo da 

desburocratização da lei Geral, formação da rede de integração dos setores com foco no desenvolvimento regional.  
 

Segundo o Sr Regiomar Queiroz de Souza – Tributarista de Buritis, o curso chancela o município para Implementação da Lei 

Geral com servidores habilitados além do reconhecimento dos parceiros para ação conjunta. 
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